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Ratificação em 09/12/2015. GILBERTO FRANCO PONTES NET-
TO. Diretor. Valor Global: R$ 1.917.627,84. CNPJ CONTRATADA :
00.339.291/0001-47 EMPRESA JUIZ DE FORA DE SERVICOS
GERAIS LTDA.

(SIDEC - 09/12/2015) 112408-00001-2015NE801395

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 65/2015 - UASG 112408

Nº Processo: 60550000940201599 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Aquisição de Materiais Especiais - OPME Odontológico, conforme
condições, quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas no
Termo de Referência. Total de Itens Licitados: 00005. Edital:
10/12/2015 de 08h00 às 12h00 e de 13h às 15h00. Endereço: Estrada
Contorno do Bosque S/n - Shc/sul (cruzeiro Novo/df) Cruzeiro Novo
- BRASILIA - DF ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edi-
tal/112408-05-65-2015. Entrega das Propostas: a partir de 10/12/2015
às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
22/12/2015 às 09h00 n site www.comprasnet.gov.br.

JORGE RICARDO AUREO FERREIRA
Ordenador de Despesas

(SIDEC - 09/12/2015) 112408-00001-2015NE801395

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 60/2015

Sagrou-se como vencedora desse certame a empresa: HELP
EXPRESS - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PA-
RA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA-ME. Demais informações no sítio
governamental: www.comprasgovernamentais.gov.br.

Cel R/1Eb JORGE RICARDO AUREO
FERREIRA

Ordenador de Despesas

(SIDEC - 09/12/2015) 112408-00001-2015NE801395

SECRETARIA DE ORGANIZAÇÃO
INSTITUCIONAL

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO INTERNA

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº 63/2015 - UASG 110404

Nº Processo: 60330000629201534 . Objeto: Contratação de empresa
para prestação de serviço para o fornecimento de visualização, ge-
renciamento e suporte técnico da coleção completa da publicação
Jane?s, em formato eletrônico, para a Administração Central do Mi-
nistério da Defesa e Forças Armadas. Total de Itens Licitados: 00001.
Fundamento Legal: Art. 25º, Caput da Lei nº 8.666 de 21/06/1993..
Justificativa: A empresa PANAMERICAN é a única e exclusiva re-
presentante autorizada para a comercialização das normas no Brasil.
Declaração de Inexigibilidade em 08/12/2015. RUI ALENCAR AN-
DRADE. Ordenador de Despesas. Ratificação em 08/12/2015. FER-
NANDO BAUER. Diretor do Deadi. Valor Global: R$ 920.000,00.
CNPJ CONTRATADA : Estrangeiro PANAMERICAN TECHNO-
LOGY GROUP S.A..

(SIDEC - 09/12/2015) 110404-00001-2015NE800024

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 47/2015 - UASG 110404

Nº Processo: 60585002875201539 . Objeto: Pregão Eletrônico - For-
necimento e instalação nas dependências do Bloco Q e anexo do
Bloco O , ambos na Esplanada dos Ministérios, Brasília-DF, de 93
(noventa e três) aparelhos de ar condicionados tipo Split. Total de
Itens Licitados: 00009. Edital: 10/12/2015 de 09h00 às 11h30 e de
13h às 17h30. Endereço: Esplanada Dos Ministerios Bloco q BRA-
SILIA - DF ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/110404-
05-47-2015. Entrega das Propostas: a partir de 10/12/2015 às 09h00
no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 24/12/2015
às 09h30 n site www.comprasnet.gov.br.

SAMARA CARVALHO COSTA SOARES
Pregoeira

(SIDEC - 09/12/2015) 110404-00001-2015NE800024

SECRETARIA DE PESSOAL, ENSINO, SAÚDE
E DESPORTO

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO

Acordo de Cooperação nº 203/2015, celebrado entre o Ministério da
Defesa, CNPJ/MF no 03.277.610/0001-25 e o Município de Pedro do
Rosário. Objeto: realização da Operação "BACURI" do Projeto Ron-
don no Município de Pedro do Rosário, Estado do Maranhão, no ano
de 2016, por meio de uma parceria entre o Ministério da Defesa e o
Governo daquele Município. Fundamento Legal: Lei nº 8.666, de 21
de junho de 1993, e suas alterações, Decreto nº 93.872, de 23 de
dezembro de 1986 e Instrução Normativa nº 1, de 15 de janeiro de
1997, da Secretaria do Tesouro Nacional. Data de Assinatura:
19/11/2015. Signatários: General de Divisão Walmir Almada Sch-
neider Filho, Coordenador-Geral do Projeto Rondon e o Senhor José
Irlan Souza Serra, Prefeito do Município de Pedro do Rosário.

S E C R E TA R I A - G E R A L

EXTRATOS DE PRORROGAÇÃO DE OFÍCIO

Espécie: Prorroga de Ofício Nº 00001/2015 ao Convênio Nº
786594/2013. Convenentes: Concedente : MINISTERIO DA DEFE-
SA, Unidade Gestora: 110594, Gestão: 00001. Convenente : MU-
NICIPIO DE ALTO ALEGRE/PREFEITURA MUNICIPAL, CNPJ nº
04.056.206/0001-94. P.I.127/2008, art. 30, VI.. Valor Total: R$
1.429.228,09, Valor de Contrapartida: R$ 29.228,09, Vigência:
21/10/2013 a 15/04/2016. Data de Assinatura: 09/12/2015. Assina :
Pelo MINISTERIO DEFESA - MINIST.DA DEFESA / ROBERTO
DE MEDEIROS DANTAS- DIRETOR DO DEPARTAMENTO DO
PROGRAMA CALHA NORTE

(SICONV(PORTAL) - 09/12/2015)

Espécie: Prorroga de Ofício Nº 00001/2015 ao Convênio Nº
797450/2013. Convenentes: Concedente : MINISTERIO DA DEFE-
SA, Unidade Gestora: 110594, Gestão: 00001. Convenente : PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE GOV. JORGE TEIXEIRA, CNPJ nº
63.761.944/0001-00. P.I.127/2008, art. 30, VI.. Valor Total: R$
357.500,00, Valor de Contrapartida: R$ 7.500,00, Vigência:
26/12/2013 a 21/02/2016. Data de Assinatura: 09/12/2015. Assina :
Pelo MINISTERIO DEFESA - MINIST.DA DEFESA / ROBERTO
DE MEDEIROS DANTAS- DIRETOR DO DEPARTAMENTO DO
PROGRAMA CALHA NORTE

(SICONV(PORTAL) - 09/12/2015)

Espécie: Prorroga de Ofício Nº 00002/2015 ao Convênio Nº
801532/2014. Convenentes: Concedente : MINISTERIO DA DEFE-
SA, Unidade Gestora: 110594, Gestão: 00001. Convenente : ES-
TADO DO AMAPA, CNPJ nº 00.394.577/0001-25. P.I.127/2008, art.
30, VI.. Valor Total: R$ 1.102.148,32, Valor de Contrapartida: R$
2.148,32, Vigência: 22/12/2014 a 30/11/2016. Data de Assinatura:
03/12/2015. Assina : Pelo MINISTERIO DEFESA - MINIST.DA
DEFESA / ROBERTO DE MEDEIROS DANTAS- DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DO PROGRAMA CALHA NORTE

(SICONV(PORTAL) - 09/12/2015)

Espécie: Prorroga de Ofício Nº 00002/2015 ao Convênio Nº
801579/2014. Convenentes: Concedente : MINISTERIO DA DEFE-
SA, Unidade Gestora: 110594, Gestão: 00001. Convenente : MU-
NICIPIO DE CACOAL, CNPJ nº 04.092.714/0001-28. P.I.127/2008,
art. 30, VI.. Valor Total: R$ 312.000,00, Valor de Contrapartida: R$
12.000,00, Vigência: 09/07/2014 a 30/11/2016. Data de Assinatura:
07/12/2015. Assina : Pelo MINISTERIO DEFESA - MINIST.DA
DEFESA / ROBERTO DE MEDEIROS DANTAS- DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DO PROGRAMA CALHA NORTE

(SICONV(PORTAL) - 09/12/2015)

Espécie: Prorroga de Ofício Nº 00001/2015 ao Convênio Nº
801594/2014. Convenentes: Concedente : MINISTERIO DA DEFE-
SA, Unidade Gestora: 110594, Gestão: 00001. Convenente : PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE MACAPA, CNPJ nº 05.995.766/0001-
77. P.I.127/2008, art. 30, VI.. Valor Total: R$ 1.080.000,00, Valor de
Contrapartida: R$ 80.000,00, Vigência: 18/12/2014 a 30/11/2016. Da-
ta de Assinatura: 03/12/2015. Assina : Pelo MINISTERIO DEFESA -

MINIST.DA DEFESA / ROBERTO DE MEDEIROS DANTAS-
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DO PROGRAMA CALHA NOR-
TE

(SICONV(PORTAL) - 09/12/2015)

Espécie: Prorroga de Ofício Nº 00002/2015 ao Convênio Nº
801599/2014. Convenentes: Concedente : MINISTERIO DA DEFE-
SA, Unidade Gestora: 110594, Gestão: 00001. Convenente : MU-
NICIPIO DE RORAINOPOLIS / PREFEITURA MUNICIPAL, CNPJ
nº 01.613.031/0001-80. P.I.127/2008, art. 30, VI.. Valor Total: R$
1.252.500,00, Valor de Contrapartida: R$ 12.589,00, Vigência:
19/12/2014 a 29/11/2016. Data de Assinatura: 03/12/2015. Assina :
Pelo MINISTERIO DEFESA - MINIST.DA DEFESA / ROBERTO
DE MEDEIROS DANTAS- DIRETOR DO DEPARTAMENTO DO
PROGRAMA CALHA NORTE

(SICONV(PORTAL) - 09/12/2015)

Espécie: Prorroga de Ofício Nº 00002/2015 ao Convênio Nº
801735/2014. Convenentes: Concedente : MINISTERIO DA DEFE-
SA, Unidade Gestora: 110594, Gestão: 00001. Convenente : MU-
NICIPIO DE CACOAL, CNPJ nº 04.092.714/0001-28. P.I.127/2008,
art. 30, VI.. Valor Total: R$ 525.000,00, Valor de Contrapartida: R$
25.000,00, Vigência: 09/07/2014 a 30/11/2016. Data de Assinatura:
03/12/2015. Assina : Pelo MINISTERIO DEFESA - MINIST.DA
DEFESA / ROBERTO DE MEDEIROS DANTAS- DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DO PROGRAMA CALHA NORTE

(SICONV(PORTAL) - 09/12/2015)

GABINETE DO MINISTRO

EDITAL No- 3, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2015
SELEÇÃO DE PROGRAMAS DE PÓS-GRADUAÇÃO

DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR BRASILEIRAS
PARA A UNIVERSIDADE EM REDE DO BRICS

(BRASIL, RÚSSIA, ÍNDIA, CHINA E ÁFRICA DO SUL)

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei no 10.683, de 28 de maio de 2003,
torna público o Edital para apresentação de propostas de participação
de Instituições de Ensino Superior - IES brasileiras, por meio de seus
Programas de Pós-Graduação de excelência, na Universidade em Re-
de do BRICS (BRICS Network University) - BRICS NU, conforme
Memorando de Entendimento para o Estabelecimento da BRICS NU,
assinado em 18 de novembro de 2015, em Moscou.

1DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
1.1O presente edital visa selecionar Programas de Pós-Gra-

duação - PPGs reconhecidos e recomendados pela Coordenação de
Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - Capes, com nota
igual ou superior a seis, inscritos por IES brasileiras como candidatos
a participar na Universidade em Rede do BRICS nas áreas prioritárias
definidas no item 3 deste edital;

1.2A seleção será regida por este edital e realizada pela
Capes, com o apoio de consultores ad hoc, que comporão Comissão
de Avaliação e Classificação das Propostas Apresentadas; e

1.3O processo seletivo visa selecionar até duas propostas de
participação por cada área prioritária.

2DOS OBJETIVOS
2.1Selecionar IES de alta qualificação nas áreas temáticas

elencadas no item 3 para desenvolvimento de projetos pedagógicos
comuns de novos PPGs (mestrados profissionais e acadêmicos e dou-
torados) a serem propostos como integrantes da BRICS NU;

2.2Desenvolver atividades de ensino e pesquisa, a serem
ofertadas em língua inglesa, com plena utilização de tecnologias de
informação presenciais e a distância, incluindo-se materiais didáticos
e pedagógicos; e

2.3Promover o intercâmbio de quadros docentes e discentes
qualificados nas áreas de conhecimento previstas nesse edital, per-
tencentes à comunidade acadêmica do BRICS, estimulando parcerias
entre IES e centros de pesquisa dos países do BRICS.

3DAS ÁREAS TEMÁTICAS
3.1As áreas temáticas objeto deste edital são:
a ) E n e rg i a ;
b)Ciência da computação e segurança da informação;
c)Estudos dos BRICS, em cursos de Relações Internacionais,

Ciências Políticas ou Ciências Sociais;
d)Ecologia e mudanças climáticas;
e)Recursos hídricos e tratamento da poluição; e
f)Economia.
4DAS ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS
4.1As IES, a partir dos PPGs selecionados, comprometem-se

a desenvolver, conjuntamente com as demais IES selecionadas dos
países do BRICS, as seguintes atividades:

a)Elaborar projetos pedagógicos comuns de PPGs (mestrados
profissionais e acadêmicos e doutorados) em língua inglesa, no âm-
bito da BRICS NU, nas áreas temáticas objetos desse edital;

b)Compor e participar, por meio dos docentes indicados pe-
los PPGs selecionados, sendo um titular e um suplente por Programa,
das reuniões dos respectivos Grupos Temáticos Internacionais - ITGs
da BRICS NU;

c)Propor plano integrado de iniciativas de inovação, pro-
movendo o desenvolvimento de estudos, pesquisas, projetos, pro-
dutos, processos, serviços e sistemas inovadores e fortalecendo a
interação das IES com instituições de pesquisa, setores empresariais e
sociedade civil envolvidas nas áreas temáticas objeto deste edital;

d)Elaborar e submeter à Capes propostas de cursos novos,
em conformidade com as normas e regulamentações relacionadas ao
Sistema Nacional de Pós-Graduação - SNPG;

e)Reconhecer, por meio de certificação/diplomação conjunta,
atividades, cursos, créditos, títulos e diplomas referentes às atividades
desenvolvidas no âmbito dos PPGs aprovados; e

f)Observar as regras de operacionalização e funcionamento
emanadas do Comitê Gestor Internacional e do Comitê Coordenador
Nacional da BRICS NU, respeitadas as normas e procedimentos do
SNPG.

4.2As atividades de formação conjunta de recursos humanos,
incluindo sua seleção, serão objeto de procedimentos e regulamen-
tação específicos em conformidade com as definições oriundas do
Comitê Gestor Internacional.

4.3Todas as atividades da BRICS NU terão por base e serão
desenvolvidas em inglês.

5DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEI-
ROS

5.1Os recursos destinados a este Edital correrão à conta da
Dotação Orçamentária consignada no Orçamento Geral da Capes.

6DOS REQUISITOS PARA A CANDIDATURA
6.1Propostas vinculadas a IES públicas e privadas que pos-

suam PPGs recomendados pela Capes, com nota igual ou superior a
seis, relacionados às áreas temáticas elencadas no item 3.

6.2A IES proponente indicará um coordenador exclusivo, e
respectivo suplente, para desenvolver as atividades do presente edi-
tal.

6.3Para as propostas envolvendo mais de uma instituição
proponente, as instituições associadas deverão submeter-se aos mes-
mos requisitos e atividades dispostos neste Edital e na proposta.

Ministério da Educação
.
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7DA APRESENTAÇÃO E DO ENVIO DAS PROPOSTAS
7.1As inscrições serão gratuitas e admitidas exclusivamente pela internet, mediante o pre-

enchimento do formulário de inscrição disponível em: <http://www.capes.g o v. b r / c o o p e r a c a o - i n t e r n a -
cional/multinacional/brics>.

7.2Ao formulário de inscrição deverão ser anexados eletronicamente os documentos obri-
gatórios discriminados nos subitens a seguir, em formato "pdf", limitando-se a cinco megabytes, e
incluídos obrigatoriamente, no ato do preenchimento da inscrição da internet. O documento que exceder
o limite de cinco megabytes não será recebido pelo sistema on-line. São exigidos os seguintes do-
cumentos quando da submissão da proposta:

7.2.1Ofício assinado pelo reitor da IES garantindo o compromisso institucional com as ati-
vidades a serem desenvolvidas no âmbito da proposta;

7.2.2Ofício de apresentação da proposta do Pró-reitor de pesquisa e pós-graduação da IES;
7.2.3Link de acesso do Currículo Lattes de todos os docentes e pesquisadores envolvidos na

proposta.
7.2.4Proposta em língua inglesa, com no máximo dez páginas, conforme padrão da Associação

Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, contendo:
a)Indicação de uma das seis áreas temáticas descritas no item 3, para inclusão da proposta,

justificando a sua aderência;
b)Descrição e justificativa de como as linhas de pesquisa do(s) PPG(s) poderão contribuir para

o desenvolvimento de projeto pedagógico comum de programas de pós-graduação (mestrado profissional
e/ou acadêmico e doutorado) no âmbito da BRICS NU;

c)Estratégias de integração e iniciativas de inovação orientadas para desenvolvimento de es-
tudos, pesquisas, projetos, produtos, processos, serviços e sistemas inovadores, que contribuam para
fortalecer a interação das IES com instituições de pesquisa, setores empresariais e sociedade civil dos
países do BRICS;

d)Conjunto de disciplinas e atividades do(s) PPG(s) a serem ofertadas em língua inglesa no
âmbito da BRICS NU;

e)Demonstração de experiência em cooperação internacional, com indicação das principais
parcerias institucionais e científicas;

f)Indicação da experiência prévia e especificação da infraestrutura disponível do(s) PPG(s) para
ensino a distância; e

g)Indicação de no mínimo cinco e no máximo dez produções relacionadas à área temática
escolhida de autoria de orientadores e estudantes de mestrado e doutorado vinculados ao(s) PPG(s)
indicado(s).

7.3O Ministério da Educação - MEC não se responsabilizará por inscrição não concretizada em
decorrência de problemas técnicos de tecnologia da informação, falhas de comunicação, congestio-
namento das linhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência de
dados.

7.4O MEC reserva-se o direito de excluir da seleção as candidaturas não confirmadas até o
prazo de encerramento das inscrições.

7.5Não será acolhida inscrição condicional, extemporânea ou por via postal, fax ou correio
eletrônico, ou qualquer outra forma que não descrita neste edital.

7.6A inscrição da proposta implica o conhecimento e a aceitação definitiva das normas e
condições estabelecidas neste Edital.

7.7As informações prestadas no formulário de inscrição são de inteira responsabilidade do
proponente, reservando-se o MEC o direito de excluir do processo de seleção aquele que não preencher
o formulário de forma completa e correta, ou se a documentação requerida for apresentada com dados
parciais, incorretos ou inconsistentes em qualquer fase, ou ainda fora dos prazos determinados, bem
como se constatado posteriormente serem aquelas informações inverídicas.

8DO CRONOGRAMA
8.1O processo de seleção das propostas e o desenvolvimento das atividades das propostas

selecionadas seguirá o cronograma a seguir:

AT I V I D A D E S D ATA S
Inscrição das propostas Até 29 de janeiro de 2016
Análise e avaliação das pro-

postas
Até 19 de fevereiro de 2016

Divulgação do resultado Até 22 de fevereiro de 2016
Prazo para envio de recurso Até cinco dias após a publicação do resultado no Diário Oficial

da União.
Divulgação do resultado final Até 29 de fevereiro de 2016
Início das atividades Março de 2016

8.2O MEC reserva-se o direito de alterar o cronograma conforme conveniência da Admi-
nistração.

9DO PROCESSO DE ANÁLISE E DA AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS
9.1A análise e a avaliação das propostas submetidas a este Edital serão realizados em três

etapas:
a)Verificação da consistência documental;
b)Análise de Mérito; e
c)Decisão Final.
9.2Etapa I - Análise Técnica - Verificação da consistência documental: Consiste no exame, por

equipe técnica, da documentação apresentada para a inscrição, do preenchimento integral e correto do
formulário on-line, do enquadramento da proposta às áreas temáticas e da adequação das propostas às
especificações e condições contidas neste Edital. As inscrições incompletas, de forma indevida ou fora
dos prazos estabelecidos serão desconsideradas, não havendo possibilidade de reconsideração.

9.3 Etapa II - Análise de Mérito: Consiste na análise e na avaliação de mérito das propostas, a
serem realizadas por consultores ad hoc, que comporão Comissão de Avaliação especificamente ins-
tituída para tal finalidade. A análise apreciará comparativamente cada candidatura, considerando prio-
ritariamente os seguintes critérios:

a)Aderência à área temática, coerência e qualidade da proposta - Peso: 35%;
b)Histórico da cooperação internacional apresentada - Peso: 15%;
c)Relevância e qualidade da produção científica que se relacione com a área temática escolhida

envolvendo docentes e discentes - Peso: 30%; e
d)Adequação e relevância das estratégias de integração e inovação da proposta, com relação a

potenciais parcerias nacionais e internacionais, considerando o seu impacto na área de conhecimento, no
PPG e nas IES, orientadas para o desenvolvimento de estudos, pesquisas, projetos, produtos, processos,
serviços e sistemas inovadores que contribuam para fortalecer a integração das IES com instituições de
pesquisa, setores empresariais e sociedade civil dos países do BRICS - Peso: 20%.

9.3.1 O parecer da Comissão será registrado em formulário próprio, contendo as informações
apresentadas, a análise realizada, as recomendações julgadas pertinentes e a classificação das propostas
com base nos pesos indicados;

9.4 Etapa III - Decisão Final: A seleção final das propostas será homologada pelo Comitê
Coordenador Nacional da Universidade em Rede do BRICS - CCN, com base na classificação realizada
pela Capes, e será encaminhada ao MEC, para publicação.

10DO RESULTADO DA SELEÇÃO
10.1A seleção de cada proposta será comunicada por meio de publicação no Diário Oficial da

União - DOU e de correspondência endereçada ao coordenador da proposta, além de publicação nos
sítios eletrônicos do MEC e da Capes.

10.2Os coordenadores de propostas ao presente Edital poderão solicitar o parecer referente a sua
proposta por e-mail.

11DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
11.1Da decisão quanto ao julgamento de cada proposta caberá recurso no prazo de cinco dias

corridos, a contar da publicação do resultado no DOU.
11.2O recurso deverá ser encaminhado ao MEC por meio de ofício assinado e digitalizado por

e-mail.
11.3O pedido de recurso deve estritamente contrapor o motivo do indeferimento, não incluindo

fatos novos, que não tenham sido objeto de análise de mérito anterior e atendo-se aos documentos já
existentes no processo.

11.4Para a apreciação do recurso, será designado outro consultor ad hoc da Capes que fun-
damentará a sua análise e encaminhará o seu parecer para deliberação final do CCN, seguido de
comunicado ao MEC.

11.5A decisão sobre o recurso administrativo será definitiva.
12DOS CASOS OMISSOS E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
12.1Todo esclarecimento, comunicação, solicitação e informação adicional sobre o conteúdo

deste edital, preenchimento do formulário de inscrição on-line e implementação das atividades das
propostas selecionadas poderão ser obtidos por intermédio do endereço de correio eletrônico: brics@ca-
p e s . g o v. b r.

12.2Como critério de desempate, serão priorizadas propostas apresentadas por IES diferentes.
12.3Para propostas não selecionadas, serão emitidos pareceres contendo a justificativa para a

não seleção.
12.4Casos omissos e eventuais situações não contempladas neste Edital serão decididos pelo

CCN, por intermédio de consulta dirigida, exclusivamente por e-mail.
13DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1Toda e qualquer alteração relativa à execução da proposta selecionada deverá ser solicitada

por meio de ofício do coordenador enviado por e-mail, acompanhado da devida justificativa.
13.1.1A alteração deverá ser autorizada antes de sua efetivação.
13.2O CCN se resguarda o direito de, a qualquer momento, solicitar informações ou do-

cumentos adicionais que julgar necessário.
13.3A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado ou anulado, por motivo de

interesse público, no todo ou em parte, sem que isso implique o direito à indenização ou reclamação de
qualquer natureza.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

EXTRATOS DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 134/2015. Processo:
23063.002741/2015-52 Celebrantes: Centro Federal de Educação Tec-
nológica Celso Suckow da Fonseca - CEFET/RJ e a Empresa JU-
ME´S MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA - EPP. Objeto: A
presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual
aquisição de material elétrico eletrônico, especificado(s) no Termo de
Referência, anexo do edital de Pregão nº 104/2015, que é parte
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, indepen-
dentemente de transcrição. Data da Assinatura: 19/11/2015. Validade
da Ata de Registro de Preços: 12 meses, que serão contados a partir
da data da assinatura, não prorrogáveis. Assinam: Carlos Henrique
Figueiredo Alves/ Diretor Geral do CEFET-RJ e Regis Gutemberg
Sales da Mata/ Representante da empresa JUME´S MATERIAL DE
CONSTRUCAO LTDA - EPP.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 129/2015. Processo:
23063.001825/2015-51 Celebrantes: Centro Federal de Educação Tec-
nológica Celso Suckow da Fonseca - CEFET/RJ e a Empresa FER-
RAGENS TERRA LTDA - EPP. Objeto: A presente Ata tem por
objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material
elétrico eletrônico, especificado(s) no Termo de Referência, anexo do
edital de Pregão nº 49/2015, que é parte integrante desta Ata, assim
como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. Data
da Assinatura: 18/11/2015. Validade da Ata de Registro de Preços: 12
meses, que serão contados a partir da data da assinatura, não pror-
rogáveis. Assinam: Carlos Henrique Figueiredo Alves/ Diretor Geral
do CEFET-RJ e Carlos Meneses Gomes/ Representante da empresa
FERRAGENS TERRA LTDA - EPP.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 160/2015. Processo:
23063.001838/2015-31 Celebrantes: Centro Federal de Educação Tec-
nológica Celso Suckow da Fonseca - CEFET/RJ e a Empresa FER-
RAGENS TERRA LTDA. Objeto: A presente Ata tem por objeto o
registro de preços para a eventual aquisição de material elétrico ele-
trônico, especificado(s) no grupo 10 e nos itens 36, 112, 123 e 124 do
Termo de Referência, anexo do edital de Pregão nº 53/2015, que é
parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, in-
dependentemente de transcrição. Data da Assinatura: 25/11/2015. Va-
lidade da Ata de Registro de Preços: 12 meses, que serão contados a
partir da data da assinatura, não prorrogáveis. Assinam: Carlos Hen-
rique Figueiredo Alves/ Diretor Geral do CEFET-RJ e Carlos Me-
neses Gomes/ Representante da empresa FERRAGENS TERRA LT-
DA.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 100/2015. Processo:
23063.001828/2015-24 Celebrantes: Centro Federal de Educação Tec-
nológica Celso Suckow da Fonseca - CEFET/RJ e a Empresa FER-
RAGENS TERRA LTDA - EPP. Objeto: A presente Ata tem por
objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material
elétrico e eletrônico para UnED Nova Iguaçu, especificados nos gru-
pos 4, 5, 7, 8 e 9 do Termo de Referência, anexo do edital de Pregão
SRP nº 48/2015, que é parte integrante desta Ata, assim como a
proposta vencedora, independentemente de transcrição. Data da As-
sinatura: 10/11/2015. Validade da Ata de Registro de Preços: 12
meses, que serão contados a partir da data da assinatura, não pror-
rogáveis. Assinam: Carlos Henrique Figueiredo Alves/ Diretor Geral
do CEFET-RJ e Ana Cristina Ramos Terra/ Representante da empresa
FERRAGENS TERRA LTDA - EPP.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 86/2015. Processo:
23063.001830/2015-06 Celebrantes: Centro Federal de Educação Tec-
nológica Celso Suckow da Fonseca - CEFET/RJ e a Empresa RG
COMERCIO E MATERIAIS EIRELI - ME. Objeto: A presente Ata
tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de
material elétrico e eletrônico para a UnED Itaguaí, especificados nos
grupos 02, 05 e item 28 do Termo de Referência, anexo do edital de
Pregão SRP nº 47/2015, que é parte integrante desta Ata, assim como
a proposta vencedora, independentemente de transcrição. Data da
Assinatura: 06/11/2015. Validade da Ata de Registro de Preços: 12
meses, que serão contados a partir da data da assinatura, não pror-
rogáveis. Assinam: Carlos Henrique Figueiredo Alves/ Diretor Geral
do CEFET-RJ e Geovani Junio Lopes Braga/ Representante da em-
presa RG COMERCIO E MATERIAIS EIRELI - ME.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 136/2015. Processo:
23063.002741/2015-52 Celebrantes: Centro Federal de Educação Tec-
nológica Celso Suckow da Fonseca - CEFET/RJ e a Empresa ETC
ELETRICIDADE TECNICA PARA CONSTRUCAO LTDA - EPP.
Objeto: A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a
eventual aquisição de material elétrico eletrônico, especificado(s) no
Termo de Referência, anexo do edital de Pregão nº 104/2015, que é
parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, in-
dependentemente de transcrição. Data da Assinatura: 19/11/2015. Va-
lidade da Ata de Registro de Preços: 12 meses, que serão contados a
partir da data da assinatura, não prorrogáveis. Assinam: Carlos Hen-
rique Figueiredo Alves/ Diretor Geral do CEFET-RJ e Marco Antonio
Tavares/ Representante da empresa ETC ELETRICIDADE TECNI-
CA PARA CONSTRUCAO LTDA - EPP.
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